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OFÍCIO GS Nº 461-2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto 54.179, de 30 de março 
de 2009, o qual regulamenta o Programa de Estímulo à Cidada-
nia Fiscal do Estado de São Paulo.

A proposta visa, principalmente, implementar no referido 
decreto as alterações trazidas pelas Leis 13.758, de 19 de 
outubro de 2009, 14.728, de 28 de março de 2012, 14.946, 
de 28 de janeiro de 2013, e 14.968, de 20 de março de 2013, 
conforme segue:

a) alterar a forma de utilização dos créditos concedidos no 
âmbito do programa Nota Fiscal Paulista, de modo que, quando 
destinado a reduzir o valor do débito do IPVA do exercício 
seguinte, o veículo deverá ser de propriedade do beneficiário 
dos créditos e, quando solicitado depósito em conta corrente 
ou poupança, estes deverão ser de titularidade do beneficiário 
dos créditos;

b) prever que, quando houver indícios de ocorrência de 
irregularidades, a Secretaria da Fazenda poderá, além das pro-
vidências já previstas, suspender a concessão e utilização dos 
prêmios percebidos pelo consumidor nos sorteios do programa 
Nota Fiscal Paulista;

c) acrescentar o Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e-SAT dentre 
os documentos fiscais emitidos pelo fornecedor de bens ou 
mercadorias que darão direito à concessão dos créditos ao 
adquirente, no âmbito do programa Nota Fiscal Paulista;

d) acrescentar as entidades paulistas culturais ou desporti-
vas sem fins lucrativos, as entidades paulistas da área de defesa 
e proteção animal sem fins lucrativos e as entidades paulistas de 
educação sem fins lucrativos e certificadas como beneficentes, 
como possíveis favorecidas pelo crédito concedido no âmbito da 
Nota Fiscal Paulista, relativamente a documentos fiscais que não 
indicarem os consumidores;

e) revogar, como forma de utilização dos créditos concedi-
dos no âmbito da Nota Fiscal Paulista, a transferência para outra 
pessoa física ou jurídica.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.339, 
DE 3 DE JULHO DE 2013

Implementa o Convênio ICMS 38/13 no que se 
refere à remissão dos créditos tributários relativos 
ao ICMS constituídos ou não em virtude do des-
cumprimento das obrigações acessórias instituídas 
pelo Ajuste SINIEF nº 19, de 7 de novembro de 
2012

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-38/13, de 22 de maio de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam remitidos os créditos tributários relativos 

ao ICMS constituídos ou não em virtude do descumprimento das 
obrigações acessórias instituídas pelo Ajuste SINIEF nº 19, de 7 
de novembro de 2012.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 477-2013
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que implementa o Convênio ICMS 38/13, 
de 22 de maio de 2013, aprovado pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ, no que se refere à remissão dos 
créditos tributários relativos ao ICMS constituídos ou não em vir-
tude do descumprimento das obrigações acessórias instituídas 
pelo Ajuste SINIEF nº 19, de 7 de novembro de 2012.

Com essas informações e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.340, 
DE 3 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Habitação, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 33.791.912,00 

(Trinta e três milhões, setecentos e noventa e um mil, novecentos 
e doze reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Habi-
tação, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  33.791.912,00
 T O T A L 1  33.791.912,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.2507.5702 APOIO À REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA   33.791.912,00
  1 3 33.791.912,00
 T O T A L   33.791.912,00

CAPÍTULO VIII
Do "Pro Labore"
Artigo 44 - Para efeito da atribuição da gratificação "pro 

labore" de que trata o artigo 14 da Lei Complementar nº 959, de 
13 de setembro de 2004, ficam caracterizadas como específicas 
da carreira de Agente de Segurança Penitenciária as funções a 
seguir discriminadas, destinadas ao Centro de Progressão Peni-
tenciária de Jardinópolis, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Divisão, para o Centro de Segu-
rança e Disciplina;

II - 9 (nove) de Diretor de Serviço, assim distribuídas:
a) 4 (quatro) para o Núcleo de Segurança, sendo 1 (uma) 

para cada turno;
b) 4 (quatro) para o Núcleo de Portaria, sendo 1 (uma) para 

cada turno;
c) 1 (uma) para o Núcleo de Inclusão. CAPÍTULO IX
Da Gratificação por Comando de Unidade Prisional 

- COMP
Artigo 45 - Para fins de atribuição da Gratificação por 

Comando de Unidade Prisional - COMP, instituída pela Lei Com-
plementar nº 842, de 24 de março de 1998, alterada pelo inciso 
II do artigo 4° da Lei Complementar n° 1.116, de 27 de maio de 
2010, o Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis fica 
classificado como COMP II.

CAPÍTULO X
Disposições Finais
Artigo 46 - As atribuições e competências previstas neste 

decreto poderão ser detalhadas mediante resolução do Secretá-
rio da Administração Penitenciária.

Artigo 47 - O Centro de Reintegração e Atendimento à 
Saúde será composto de pessoal multidisciplinar:

I - com formação universitária, em especial de médico 
psiquiatra, assistente social, terapeuta ocupacional, psicólogo e 
pedagogo, de preferência com especialização ou experiência nas 
áreas penitenciária e criminológica;

II - com habilitação profissional na área de saúde, em 
especial de médico, cirurgião-dentista, enfermeiro, farmacêutico 
e auxiliar de enfermagem, para exercício no Núcleo de Atendi-
mento à Saúde.

Artigo 48 - Deverão residir, obrigatoriamente, na área do 
Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis:

I - o Diretor do estabelecimento penal, quando no exercício 
de seu cargo;

II - os demais servidores necessários à manutenção da 
segurança e disciplina.

Artigo 49 - O fornecimento de refeições, ou o correspon-
dente em gêneros alimentícios "in natura", aos servidores que 
atuam no Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, 
será realizado nos termos do Decreto n° 51.687, de 22 de março 
de 2007.

Artigo 50 - Os bens produzidos no Centro de Progressão 
Penitenciária de Jardinópolis, originários de suas atividades 
industriais, desde que não destinados especificamente à comer-
cialização, reverterão prioritariamente em seu próprio proveito 
ou para consumo e utilização dos demais estabelecimentos 
penais.

Parágrafo único - Os bens que não puderem ter a destinação 
prevista neste artigo, por excederem as necessidades dos esta-
belecimentos penais, por serem facilmente perecíveis ou por não 
ser economicamente compensador o seu transporte, poderão ser 
ofertados ao público por preços e condições de venda segundo 
critérios a serem fixados em portaria do Coordenador.

Artigo 51 - O almoxarifado do Centro de Progressão Peni-
tenciária de Jardinópolis exercerá o controle dos bens a que se 
refere o artigo 50 deste decreto, na forma da legislação em vigor.

Artigo 52 - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 53 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2013.

 DECRETO Nº 59.338, 
DE 3 DE JULHO DE 2013

Altera o Decreto 54.179, de 30-3-2009, que regu-
lamenta o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal 
do Estado de São Paulo e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
na Lei 12.685, de 28 de agosto de 2007, com as alterações das 
Leis 13.758, de 19 de outubro de 2009, 14.728, de 28 de março 
de 2012, 14.946, de 28 de janeiro de 2013, e 14.968, de 20 de 
março de 2013:

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os dispositivos adiante indicados do Decreto 54.179, de 30 de 
março de 2009:

I - os incisos I e III do artigo 7º:
"I - utilizar os créditos para reduzir o valor do débito do 

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) 
do exercício seguinte, relativo a veículo de sua propriedade (Lei 
14.946/13, art. 5º);" (NR);

"III - solicitar depósito dos créditos em conta corrente ou 
poupança de sua titularidade, mantida em instituição do Sistema 
Financeiro Nacional (Lei 14.946/13, art. 5º);" (NR);

II - o item 1 do § 1º do artigo 8º:
"1 - suspender a concessão e utilização do crédito previsto 

no artigo 2º e dos prêmios percebidos nos sorteios, bem como 
suspender a participação no sorteio a que se refere o inciso II 
do artigo 6º, quando houver indícios de ocorrência de irregula-
ridades;" (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados os dispositivos adiante 
indicados ao Decreto 54.179, de 30 de março de 2009, com a 
seguinte redação:

I - ao item 1 do § 1º do artigo 2º, a alínea "d":
"d) Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e-SAT." (NR)
II - ao inciso III do artigo 6º, as alíneas "c" a "e":
"c) entidades paulistas culturais ou desportivas, sem fins 

lucrativos, conforme disciplina a ser estabelecida pela Secretaria 
da Fazenda (Lei 13.758/09);

d) entidades paulistas da área de defesa e proteção animal, 
sem fins lucrativos, conforme disciplina a ser estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda (Lei 14.728/12);

e) entidades paulistas de educação, sem fins lucrativos, 
certificadas como beneficentes, conforme disciplina a ser estabe-
lecida pela Secretaria da Fazenda (Lei 14.968/13);" (NR).

Artigo 3º - Fica revogado o inciso II do artigo 7º do Decreto 
54.179, de 30 de março de 2009 (Lei 14.946/13, art. 5º, pará-
grafo único).

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, exceto em relação ao inciso I do artigo 1º e ao artigo 3º, 
que produzem efeitos desde 29 de janeiro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2013.

Artigo 32 - Ao Diretor do Centro de Segurança e Disciplina 
compete:

I - elaborar as escalas de serviço do pessoal da área de 
vigilância penitenciária;

II - informar, diariamente, ao Diretor do Centro de Progres-
são Penitenciária as alterações na população carcerária e sua 
movimentação;

III - manifestar-se sobre a seleção, a orientação, a indicação 
dos presos para realização de atividades laborterápicas e as 
respectivas escalas de trabalho;

IV - autorizar visitas aos presos, assinando as respectivas 
fichas de identificação;

V - sindicar as faltas disciplinares dos presos;
VI - aplicar penalidades disciplinares aos presos, dentro de 

sua competência regimental.
Artigo 33 - Ao Diretor do Centro Administrativo compete:
I - visar extratos para publicação no Diário Oficial do Estado;
II - assinar certidões relativas a papéis e processos arqui-

vados;
III - em relação aos Sistemas de Administração Financeira e 

Orçamentária, exercer o previsto no artigo 15 do Decreto-Lei n° 
233, de 28 de abril de 1970.

Parágrafo único - As competências previstas no inciso III do 
artigo 15 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, serão 
exercidas em conjunto com o Diretor do Núcleo de Finanças e 
Suprimentos ou com o dirigente da unidade de despesa.

Artigo 34 - Aos Diretores dos Centros, em suas respectivas 
áreas de atuação, compete, ainda, exercer o previsto no artigo 
34 do Decreto n° 52.833, de 24 de março de 2008.

Artigo 35 - Ao Diretor do Núcleo de Atendimento à Saúde 
compete:

I - elaborar as escalas de plantões do pessoal da unidade 
de saúde;

II - manter intercâmbio com serviços médicos externos;
III - discutir, periodicamente, com os profissionais envol-

vidos, os casos examinados, para orientação diagnóstica e 
terapêutica;

IV - orientar e fiscalizar a documentação clínica dos 
pacientes.

Artigo 36 - Ao Diretor do Núcleo de Finanças e Suprimentos 
compete:

I - em relação aos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária, exercer o previsto no artigo 17 do Decreto-Lei nº 
233, de 28 de abril de 1970;

II - em relação à administração de material, aprovar a rela-
ção de materiais a serem mantidos em estoque e a de materiais 
a serem adquiridos.

Parágrafo único - As competências previstas no inciso I do 
artigo 17 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, serão 
exercidas em conjunto com o Diretor do Centro Administrativo 
ou com o dirigente da unidade de despesa.

Artigo 37 - Ao Diretor do Núcleo de Pessoal, na qualidade 
de dirigente de órgão subsetorial do Sistema de Administração 
de Pessoal, compete exercer o previsto no artigo 37 do Decreto 
n° 52.833, de 24 de março de 2008, observado o disposto nos 
Decretos n° 53.221, de 8 de julho de 2008, e n° 54.623, de 31 
de julho de 2009, alterado pelo Decreto n° 56.217, de 21 de 
setembro de 2010.

Artigo 38 - Ao Diretor do Núcleo de Infraestrutura e Con-
servação compete:

I - na qualidade de dirigente de órgão detentor do Sistema 
de Administração dos Transportes Internos Motorizados, exercer 
o previsto no artigo 20 do Decreto nº 9.543, de 1º de março 
de 1977;

II - autorizar a baixa de bens móveis no patrimônio.
SEÇÃO III
Das Competências Comuns
Artigo 39 - São competências comuns ao Diretor do Centro 

de Progressão Penitenciária de Jardinópolis e aos Diretores dos 
Centros, em suas respectivas áreas de atuação:

I - decidir sobre recursos interpostos contra despacho de 
autoridade imediatamente subordinada, desde que não esteja 
esgotada a instância administrativa;

II - em relação à administração de patrimônio, autorizar a 
transferência de bens móveis entre as unidades administrativas 
subordinadas.

Artigo 40 - São competências comuns ao Diretor do Centro 
de Progressão Penitenciária de Jardinópolis, aos Diretores dos 
Centros e aos Diretores dos Núcleos, em suas respectivas áreas 
de atuação:

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os regulamen-
tos, as resoluções, as decisões, os prazos para desenvolvimento 
dos trabalhos e as ordens das autoridades superiores;

II - manter seus superiores imediatos permanentemente 
informados sobre o andamento das atividades das unidades ou 
dos servidores subordinados;

III - transmitir a seus subordinados as diretrizes a serem 
adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

IV - propor à autoridade superior o programa de trabalho e 
as alterações que se fizerem necessárias;

V - avaliar o desempenho das unidades ou dos servidores 
subordinados e responder pelos resultados alcançados, bem 
como pela adequação dos custos dos trabalhos executados;

VI - orientar e acompanhar as atividades dos servidores 
subordinados;

VII - opinar e propor medidas que visem ao aprimoramento 
de sua área;

VIII - manter:
a) a regularidade dos serviços, expedindo as necessárias 

determinações ou representando às autoridades superiores, 
conforme o caso;

b) o ambiente propício ao desenvolvimento dos trabalhos;
IX - providenciar a instrução de processos e expedientes que 

devam ser submetidos à consideração superior, manifestando-se, 
conclusivamente, a respeito da matéria;

X - indicar seus substitutos, obedecidos os requisitos de 
qualificação inerentes ao cargo, à função-atividade ou à função 
de serviço público;

XI - apresentar relatórios sobre os serviços executados;
XII - praticar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das 

atribuições ou competências das unidades, das autoridades ou 
dos servidores subordinados;

XIII - avocar, de modo geral ou em casos especiais, atribui-
ções ou competências das unidades, das autoridades ou dos 
servidores subordinados;

XIV - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, 
as previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

XV - em relação à administração de material, requisitar à 
unidade competente material permanente ou de consumo.

Artigo 41 - As competências previstas neste capítulo, 
sempre que coincidentes, serão exercidas, de preferência, pelas 
autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VII
Da Comissão Técnica de Classificação
Artigo 42 - A Comissão Técnica de Classificação tem a 

seguinte composição:
I - o Diretor do Centro de Progressão Penitenciária, que será 

seu Presidente;
II - o Diretor do Centro de Reintegração e Atendimento à 

Saúde;
III - o Diretor do Centro de Trabalho e Educação;
IV - o Diretor do Centro de Segurança e Disciplina;
V - profissionais das áreas de psiquiatria, psicologia e 

assistência social.
Artigo 43 - A Comissão Técnica de Classificação tem as 

seguintes atribuições:
I - efetuar a classificação dos sentenciados, quando de sua 

inclusão no estabelecimento penal;
II - elaborar o programa individualizador da pena privativa 

de liberdade adequada ao sentenciado.

SEÇÃO VII
Das Células de Apoio Administrativo
Artigo 26 - As Células de Apoio Administrativo têm, em suas 

respectivas áreas de atuação, as seguintes atribuições:
I - preparar o expediente da unidade;
II - receber, registrar, distribuir e expedir papéis e processos;
III - manter registros sobre a frequência e as férias dos 

servidores;
IV - preparar as escalas de serviço;
V - estimar a necessidade de material permanente;
VI - manter registros do material permanente e comunicar à 

unidade competente a sua movimentação;
VII - desenvolver outras atividades características de apoio 

administrativo.
SEÇÃO VIII
Das Atribuições Comuns
Artigo 27 - São atribuições comuns a todas as unidades:
I - colaborar com outras unidades do estabelecimento penal 

na elaboração de projetos, atividades e trabalhos que visem à 
ressocialização dos presos;

II - prestar, com autorização superior, informações relativas 
à sua área de atuação;

III - solicitar a colaboração de outras unidades do estabe-
lecimento penal para solução de problemas de relacionamento 
com os presos;

IV - elaborar relatórios mensais de atividades, com dados 
qualitativos e quantitativos referentes à sua área;

V - notificar ao Centro de Segurança e Disciplina os casos 
de indisciplina;

VI - coordenar, orientar e controlar o trabalho dos estagiá-
rios e voluntários;

VII - fiscalizar os serviços prestados por terceiros e, quando 
o contrato estiver sob sua responsabilidade, atestar sua quali-
dade e execução;

VIII - identificar necessidades de treinamento específico 
para os servidores do estabelecimento penal que tratam direta-
mente com os presos;

IX - abastecer e manter atualizado, eletronicamente, banco 
de dados implantado pela Pasta, com informações relativas à 
sua área de trabalho.

CAPÍTULO VI
Das Competências
SEÇÃO I
Do Diretor do Centro de Progressão Penitenciária de 

Jardinópolis
Artigo 28 - Ao Diretor do Centro de Progressão Penitenciária 

de Jardinópolis compete:
I - em relação às atividades do Sistema Penitenciário:
a) dar cumprimento às determinações judiciais;
b) cumprir os alvarás de soltura e benefícios judiciais;
c) prestar as informações que lhe forem solicitadas pelos 

Juízes e Tribunais, pelo Ministério Público, pelo Conselho Peni-
tenciário e por entidades públicas ou particulares;

d) solicitar a expedição de certidões ou cópias de peças 
processuais para formação dos prontuários penitenciários e 
instrução de petições;

e) manter contato permanente com os presos, ouvindo seus 
pedidos e reclamações, procurando solucioná-los;

f) autorizar:
1. o remanejamento dos presos nas áreas do estabeleci-

mento penal;
2. os pedidos de liberação de parte do pecúlio;
3. o fornecimento de informações relativas à situação 

carcerária dos presos;
4. as visitas individuais e especiais ao estabelecimento 

penal;
g) assinar o documento de identidade do preso e as certi-

dões relativas à sua situação carcerária;
h) determinar, quando for o caso, a realização de exames de 

sanidade mental do preso;
i) aplicar penalidades disciplinares aos presos, dentro de sua 

competência regimental;
j) zelar pela integridade física e moral dos presos, cuidando, 

ainda, de garantir a qualidade da alimentação a eles destinada;
k) expedir atestado de conduta a egresso do estabelecimen-

to penal, observada a legislação pertinente;
l) decidir sobre a utilização dos pavilhões do estabeleci-

mento penal;
m) coordenar os grupos de atuação tática, de acordo com 

as diretrizes e normas da Pasta;
n) orientar a ordem e a segurança interna e externa do 

estabelecimento penal, providenciando, no que couber, os ser-
viços da Polícia Militar;

o) fixar, por proposta do Centro de Trabalho e Educação, os 
preços dos bens produzidos no estabelecimento penal, quando 
for o caso;

p) organizar as escalas de plantões das diretorias;
II - em relação às atividades gerais:
a) solicitar informações a outros órgãos da Administração 

Pública;
b) decidir sobre os pedidos de certidões e vista de processos;
c) promover ações para manutenção dos sistemas de trata-

mento de esgoto do estabelecimento penal;
III - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, 

exercer o previsto nos artigos 31 e 33 do Decreto nº 52.833, de 
24 de março de 2008;

IV - em relação aos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária, na qualidade de dirigente de unidade de despesa, 
exercer o previsto no artigo 14 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de 
abril de 1970;

V - em relação ao Sistema de Administração dos Transportes 
Internos Motorizados, na qualidade de dirigente de subfrota, 
exercer o previsto no artigo 18 do Decreto nº 9.543, de 1º de 
março de 1977;

VI - em relação à administração de material e patrimônio:
a) assinar editais de licitação;
b) exercer o previsto nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 

31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterados pelo Decreto nº 
33.701, de 22 de agosto de 1991, exceto quanto à licitação na 
modalidade de concorrência;

c) autorizar, por ato específico, as autoridades que lhe são 
subordinadas a requisitarem transporte de material por conta 
do Estado;

VII - aprovar as escalas de trabalho dos presos elaboradas 
pelo Diretor do Centro de Trabalho e Educação, após manifesta-
ção do Diretor do Centro de Segurança e Disciplina;

VIII - observar as normas determinadas pela Pasta acerca 
de sua área de atuação, dando publicidade aos servidores para 
o respectivo cumprimento.

SEÇÃO II
Dos Diretores dos Centros e dos Diretores dos Núcleos
Artigo 29 - Ao Diretor do Centro de Reintegração e Aten-

dimento à Saúde compete opinar sobre a designação ou o 
remanejamento dos presos nos pavilhões e nas unidades do 
estabelecimento penal.

Artigo 30 - Ao Diretor do Centro de Trabalho e Educação 
compete:

I - assinar diplomas, certificados e atestados relativos ao 
trabalho e à vida escolar dos presos;

II - indicar ao Centro de Reintegração e Atendimento à 
Saúde:

a) a necessidade de transferências de serviço dos presos;
b) os casos de presos inaptos ao trabalho;
III - enviar ao dirigente do estabelecimento penal relatório 

mensal de aproveitamento dos presos;
IV - elaborar as escalas de trabalho dos presos.
Artigo 31 - Ao Diretor do Centro Integrado de Movimen-

tações e Informações Carcerárias compete informar ao Diretor 
do Centro de Progressão Penitenciária as incompatibilidades 
existentes entre os elementos constantes dos alvarás de soltura 
e dos prontuários penitenciários.


